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PORTARIA N.º 611/2022-GR/UEMA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA, no uso 

de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto da UEMA, aprovado pelo Decreto n.º 15.581, 

de 30 de maio de 1997, e; 

considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 10.861, de 14 de abril de 2004, 

e o artigo 21 da Resolução n.º 1329/2018-CEPE/UEMA, que trata do Regimento da 

Comissão Própria de Avaliação - CPA da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros a seguir relacionados para integrarem a Comissão 

Setorial de Avaliação - CSA do Campus de São Bento da Universidade Estadual do 

Maranhão - UEMA: 

 
I. Coordenadora da Comissão: 
 Isabela Pinho de Lucena, ID: 00878344/1. 
 
II. Representantes Docentes: 

Christian Humberto Caicedo Flaker, ID: 00877650/1 (Membro); 
Claudia Teles, ID: 00888723/0 (Membro); 
Rony Lopes Lunguinho, ID: 00886128/0 (Membro). 
 

III.  Representantes Técnico-Administrativos: 
Abraão Guimarães Sousa, ID: 00888748/0 (Membro); 
Sergielly Monique Rego Ferreira, ID: 00887295/0 (Membro). 
 

IV.  Representantes Discentes: 
Otamires de Jesus Farias, Código: 20200058278 (Membro); 
Wallace Clemente Vale, Código: 20200037474 (Membro). 
 

V. Representante da Sociedade Civil Organizada: 
Sulanita da Conceição Sousa Viegas (Membro). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Luís - MA, 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 
Reitor 


